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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 1/30 DE ABRIL DE 2011

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.° do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o  Engenheiro (91114074) António Gervásio Martins de Almeida Leite.

(Por despacho de 29 de Dezembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos dos artigos 27.º e n.º 3 do artigo n.º 34.º,
do Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Engenheiro (91057574) Luís Fernando Gonçalves Morgado de Azevedo.

(Por despacho de 29 de Dezembro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Professora EBS (92001197) Ana Mafalda dos Santos Troncho Sernadas.

(Por despacho de 7 de Fevereiro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92016693) Maria Manuel Lamarosa Passareco Gonçalves.

(Por despacho de 16 de Outubro de 2010)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92016593) Maria de Lurdes Henriques de Almeida Morais.

(Por despacho de 29 de Dezembro de 2010)

04478283
OE
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92014387) Justina Tavares Gonçalves.

(Por despacho de 26 de Janeiro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnica (91084377) Leonel José da Silva Tomaz.

(Por despacho de 17 de Fevereiro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnica (91038993) João Carlos Marques Gonçalves.

(Por despacho de 29 de Março de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Cozinheira Chefe (92019190) Florinda Maria Agostinho Encarnação Lima.

(Por despacho de 14 de Março de 2011)

Louvores
Louvo a Assistente Administrativa Especialista (92017293) Maria Teresa Gomes da Silva Vaz,

pelo extraordinário empenho, relevantes dotes de carácter, elevada competência profissional e pela forma
abnegada como, em todas as circunstâncias, vem exercendo as funções de Secretária, durante os últimos
quatro anos, no gabinete de Sua Excelência o General Chefe do Estado-Maior do Exército.

Dotada de um elevado espírito de missão e rigoroso sentido do dever, atributos que aliados a uma
excelente preparação técnico-profissional, lhe permitiram, mesmo nos momentos de maior pressão,
desempenhar correctamente as suas funções e responder às diferentes solicitações que lhe foram
colocadas com oportunidade e qualidade, sendo por isso merecedora de grande estima, confiança e
consideração, creditando-a como funcionária de excelência e digna de ser apontada como exemplo a
seguir.

Relevo ainda as excelentes qualidades pessoais e profissionais, destacando a sua esmerada
educação, entusiasmo, brio profissional, invulgar capacidade de trabalho e dinamismo, a par de uma
inexcedível dedicação pelo serviço e elevado espírito de sacrifício, características que lhe conferem uma
correcção e rigor insuperáveis na resolução de todos os assuntos e uma prática de excepção em todas as
ocasiões, em particular nos inúmeros contactos estabelecidos diariamente, com entidades externas à
Instituição, contribuindo assim, para dignificar a imagem, o prestígio e a eficiência do Exército Português.

Funcionária dotada de uma invulgar capacidade de relacionamento, assinalável generosidade,
elevado espírito de iniciativa e destacada aptidão para bem servir nas diferentes circunstâncias, tem
pautado a sua conduta pelos princípios lealdade e honestidade, sendo de enaltecer a sua permanente
disponibilidade, sentido de entreajuda e sã camaradagem, que muito contribuíram para fomentar o
excelente ambiente de trabalho existente no meu gabinete.
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Pelas qualidades evidenciadas, demonstradas e amplamente confirmadas, e pelo espírito de
obediência e abnegação exemplares, é de inteira justiça e muito me apraz sublinhar o notável empenhamento
da Assistente Administrativa Especialista Maria Teresa Gomes da Silva Vaz, demonstrando possuir, no
âmbito técnico-profissional, uma elevada competência, extraordinário desempenho e relevantes qualidades
pessoais, contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército.

3 de Janeiro de 2011. - O Chefe de Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.

——————

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Exonerações

Por despacho de 28 de Dezembro de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada:

Suzette Augusto Silva, assistente da área hospitalar (gastrenterologia) do Mapa de Pessoal Civil
do Exército/Hospital Militar Principal, é autorizada a cessar a relação jurídica de emprego público, por
exoneração a seu pedido, com efeitos a 01 de Janeiro de 2011, nos termos do n.º 1, alínea b) e n.º 2 do
artigo 32.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 9, de 13 de Janeiro de 2011)

Por despacho de 10 de Fevereiro de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada:

Paulo Fernando Príncipe Bastos Ferreira, assistente da área hospitalar (urologia) do Mapa de
Pessoal Civil do Exército/Hospital Militar Regional N.º 1, é autorizado a cessar a relação jurídica de
emprego público, por exoneração a seu pedido, a partir de 12 de Março de 2010, nos termos do n.º 1,
alínea b) e n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 41, de 01 de Março de 2010)

Por despacho de 31 de Janeiro de 2011 do Chefe do Estado-Maior do Exército, proferido no uso de
competência:

Emérico Nicolau Dores Fátima Rosário, Assistente Operacional, do Mapa de Pessoal Civil do
Exército/IGeoE, exonerado da Administração Pública, desde 03 de Março de 2011, nos termos da
alínea d), do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 70, de 08 de Abril de 2011)

Celebrou contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o Assistente Técnico
(07124292) Júlio Manuel Janela Cunha, com efeitos reportados a 31 de Dezembro de 2010 no Instituto
da Segurança Social, na sequência do procedimento concursal, tendo sido abatido ao efectivo do Mapa do
Pessoal Civil do Exército, desde a mesma data.
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Na sequência do despacho de 5 de Fevereiro de 2010 do Tenente-General Ajudante-General do
Exército, terminou em 31 de Dezembro de 2010 a situação de mobilidade interna na  categoria, a Assistente
Técnica (91002708) Irene Maria da Silva Lobato Peres Martins, colocada na UnAp/ZMA, em virtude
de a mesma perfazer naquela data um total de 2 anos de mobilidade interna, limite máximo legalmente
permitido, estabelecido pelo n.º 3 do artigo n.º 106 da Lei 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, na redação dada
pela Lei n.º 3-B/2010 de 28 de Abril (Orçamrento de Estado para 2010).

Em 1 de Janeiro de 2011, regressou ao serviço de origem (Governo Civil de Viana do Castelo).

Em 17 de Janeiro de 2011, a Assistente Técnica (91004005) Dídia de Jesus Picado Ribeiro,
marchou do Comando da Logística para MNE - Lisboa, a fim de ser colocada, nos termos da portaria
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro do MFAP.

É abatida ao efectivo do Comando da Logística desde a mesma data.

Celebrou contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o Assistente
Operacional (15738098) Carlos Miguel Pereira Duarte, com efeitos reportados a 3 de Janeiro de 2011
no Município de Alcobaça, na sequência do procedimento concursal, tendo sido abatido ao efectivo do
Mapa do Pessoal Civil do Exército, desde a mesma data.

Regresso ao Quadro

Em 14 de Março de 2011, apresentou-se no Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército, o
Assistente Operacional (91037778) Aires da Conceição Baptista,  que se encontrava em situação de
mobilidade interna a prestar serviço no EMGFA.

—————

III — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:

Fevereiro de 2011

António Maria Machado Norton Brandão, Assistente Hospitalar, da DFin, € 1 984,13;
Aurora Vilar Ferreira Rodrigues, Assistente Técnica, da DFin, € 929,40;
Bárbara Francisca V. Soares Nascimento, Assistente Técnica, da DFin, € 976,28;
Florinda Maria Agostinho Encarnação Lima, Cozinheira-Chefe, da DFin, € 272,78;
Francisco José Carneiro Brás, Assistente Operacional, da DFin, € 577,72;
Laura Pereira Simões, Assistente Técnica, da DFin, € 768,64;
Laurinda Silva Mourão Lopes, Caixeira-Chefe, das OGFE, € 648,88;
Leonilde Correia Silva Martins, Caixeira, OGFE, € 493,22;
Manuel Pinto Marques, Assistente Operacional, da DFin, € 990,10;
Maria Adelaide Almeida Ferrão, Assistente Operacional, da DFin, € 239,99;
Maria  Alina Oliveira D. Gonçalves Oliveira, Técnica Especialista 1.ª Classe, da DFin, € 2 592,70;
Maria Céu Baptista Perpétuo Borges Lima, Assistente Técnica, da DFin, € 840,99;
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Maria Elísia Delgado Henriques Félix Gouveia, Assistente Operacional, da DFin, € 757,89;
Maria Ermelinda Gonçalves R. Silva Moreno, Assistente Técnica, da DFin, € 912,22;
Maria Fernanda Lopes Nunes Simões, Assistente Operacional, da DFin, € 739,55;
Maria José Conceição Robalo, Assistente Graduada, da DFin, € 2 768,90;
Maria José Martins Amaro, Assistente Técnica, da DFin, € 1 079,28;
Maria Lurdes Colaço Dias Dinis, Assistente Graduada, da DFin, € 1 773,21;
Maria Patrocínia Barata A. Henriques Branco, Assistente Admin. Principal, OGFE, € 506,51;
Vítor Manuel Vieira Santos, Assistente Operacional, da DFin, € 625,15.

(DR II Série n.º 5, de 07 de Janeiro de 2011)

Março de 2011

António José Calado Mendonça, Contramestre 1, da MM, € 646,16;
Catarina Maria Balagueiras Braz Cravo Rio, Empregada de Mesa, da MM, € 726,89;
Edite Fátima Timóteo, Assistente Técnica, da DFin, € 867,13;
Fernando Carlos Gonçalves Moura Borges, Assistente Técnico, da DFin, € 917,93;
Isabel Maria Caiado Landeiro Sargento, Assistente Técnica, da DFin, € 822,11;
José Fernandes Rodrigues, Encarregado de Armazém, da MM,  € 722,14;
José Manuel Rodrigues Belchior, Assistente Operacional, da DFin, € 969,10;
José Maria Valente Silva, Assistente Operacional, da DFin, € 967,84;
Luís Filipe Beirão Borges Costa, Técnico Especialista, da MM, € 1 264,03;
Maria Angélica Dias Ribeiro, Assistente Técnica, da DFin, € 840,19;
Maria Dores Rosário M. Sebastião Santos, Assistente Técnica; da DFin, € 1 079,66;
Maria Fernanda Almeida Matias, Assistente Operacional, da DFin, € 661,16;
Maria Florinda Sacramento V. Sousa Pinho, Assistente Técnica, da DFin, € 1 140,01;
Maria Helena Candeias Caetano, Assistente Técnica, da DFin, € 1 080,46;
Maria Isabel Ramos Batista Rocha, Assistente Técnica, da DFin, € 896,82;
Maria Lurdes Lopes Rente Maia, Assistente Operacional, da DFin, € 521,05;
Maria Manuela Cardoso Matos Lopes, Assistente Operacional, da DFin, € 558,77;
Maria Virgínia Matos Conceição, Técnica 1.ª Classe, da DFin, € 1 439,62;
Silvino Pereira Rosa, Carpinteiro 1, da MM, € 630,83;
Teresa Jesus Ferreira Teixeira Silva, Assistente Técnica, da DFin, € 1 041,17.

(DR II Série n.º 26, de 07 de Fevereiro de 2011)

Abril de 2011

Ana Maria Cardoso Paiva Martins, Encarregada da Rouparia, da MM, € 559,97;
Ana Maria Lebres Neto, Assistente Técnica, da DFin, € 661,16;
Bárbara Conceição Pereira Canhoto Armário, Assistente Operacional, da DFin, € 404,42;
Bernardeth Cruz Cardoso Castro Vera, Assistente Técnica, da DFin, € 1 041,17;
Bernardette Tomás A. Anunciação Santos, Técnica Principal, da DFin, € 1 424,15;
Carlos Alberto Silva Serras, Assistente Operacional, da DFin, € 693,61;
Francisco Costa Antunes Lindo, Assistente Operacional, da DFin, € 753,84;
Maria Carolina C. R. Centieiro Conceição, Assistente Técnica, da DFin, € 984,04;
Maria Conceição Berthelot Cortes Rosado, Assistente Técnica, da DFin, € 754,67;
Maria Fátima Pinheiro, Assistente Técnica, da DFin, € 964,91;
Maria Fátima Serra Trindade Arraiano, Assistente Técnica, da DFin, € 891,49;
Maria Helena Afonso Nunes Alegre, Assistente Operacional, da DFin, € 395,63;
Maria Leonor Nunes Pereira Lambelho, Assistente Técnica, da DFin, € 747,42;
Maria Luísa Loureiro Ferreira Avelar, Assistente Operacional, da DFin, € 347,64;
Mário Vaz Janine, Encarregado-Geral Operacional, da DFin, € 955,41.

(DR II Série n.º 46, de 07 de Março de 2011)
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Maio de 2011

António Fernando Brito Moura, Contramestre Escalão 1, da MM, € 622,52;
António Prazeres Guerreiro, Assistente Operacional, da DFin, € 743,77;
Benilde Conceição Marques, Assistente Operacional, da DFin, € 451,19;
Helena Maria Salgado Antunes Barroso Morin, Professora, da DFin, € 1 757,68;
João Manuel Pontes Marques Almeida, Assistente Graduado, da DFin, € 4 966,05;
Manuel João Marçalo Costa, Assistente Técnico, da DFin, € 884,12;
Maria Celestina Martins G. Velhinho Caetano, Assistente Técnica, da DFin, € 598,58;
Maria Conceição Gomes Gonçalves Silva, Assistente Operacional, da DFin, € 520,58;
Maria Graziela Eusébio Marques Silva, Assistente Operacional, da DFin, € 445,32;
Maria José Ramos Malícia Baptista, Assistente Operacional, da DFin, € 522,17;
Piedade Conceição Correia M. Vilela Ferreira, Encarregada de Sector, MM € 507,29;
Rosa Maria Fernandes, Assistente Operacional, da DFin, € 283,57;
Vítor Manuel Figueiredo Santos, Professor Associado com Agregação, da DFin, € 5 330,17.

(DR II Série n.º 70, de 08 de Abril de 2011)

——————

IV — OBITUÁRIO

2011
Janeiro, 27 — Professor Associado com Agregação (91008386) Fernando Manuel Faria Martins, da AM;
Fevereiro, 08 — Assistente Operacional (91015984) Amílcar Alves Rosa, da EPA;
Março, 02 — Professor Associado (91007485) Carlos Tavares Ribeiro, da AM.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 2/31 DE AGOSTO DE 2011

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.° do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o  Médico Clínica Geral em Regime de Avença (91014995) António Rui Costa Paixão.

(Por despacho de 05 de Julho de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos dos artigos 27.º e n.º 3 do artigo n.º 34.º,
do Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Professor Coordenador (91002186) José Maria de Almeida Novais.

(Por despacho de 30 de Junho de 2011)

A Zona Militar dos Açores, reconhecida pelo trabalho prestado pela Sr.ª Maria Ilda Alves da
Fonseca, fundadora do Lar do Soldado Açoriano, em Leiria, uma Instituição particular, sem fins lucrativos,
nem auxílios oficiais, que serviu, apenas e somente, para acolher e acarinhar centenas de jovens que, em
diversas Unidades Militares do Distrito, recebiam a sua formação militar para combater em África.

Entende-se de inteira justiça que o Exército Português, como Instituição secular que preza os seus
valores militares fundamentais e que considera os actos praticados em prol dos seus recursos humanos,
reconheça públicamente, a elevada competência, extraordinário desempenho e as relevantes qualidades
pessoais e profissionais demonstradas pela Sr.ª Maria Fonseca, que contribuíram significativamente para
a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército.

Assim, determina o chefe do Estado-Maior do Exército que seja condecorada com a medalha
D. Afonso Henriques — Mérito do Exército, 3.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e
na alínea c) do n.º 2 do artigo 26.°, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 27.º e do n.° 2 do artigo 38.°, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo diploma legal, a Excelentíssima Senhora Maria Ilda Alves da Fonseca.

(Por despacho de 19 de Maio de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Administrativa Especialista (92019671) Maria Florinda Cadete Campos
Carrilho.

(Por despacho de 26 de Agosto de 2011)

13846786
OE
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91023876) Luís Cândido Álvares Soares de Moura.

(Por despacho de 06 de Abril de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91014174) João Manuel Dinis Pais Mamede.

(Por despacho de 06 de Abril de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92057893) Isabel Maria Mendes Cruz.

(Por despacho de 06 de Abril de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92017396) Maria José Barroso Macedo Pegado de Almeida
Porto.

(Por despacho de 06 de Abril de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92004492) Marlene da Mota Santos Alves Lopes.

(Por despacho de 04 de Maio de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91042677) João Jorge Alves de Almeida.

(Por despacho de 04 de Maio de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92032393) Deolinde Maria Ventura Bento Alves.

(Por despacho de 26 de Maio de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (93001974) Maria de Fátima M. O. C. Ribeiro da Silva.

(Por despacho de 30 de Junho de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92000295) Maria da Conceição Berthelot Cortes Rosado.

(Por despacho de 30 de Junho de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92006587) Ana Paula Almeida Mota.

(Por despacho de 26 de Maio de 2011)

—————

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Exonerações

Por despacho de 06 de Junho de 2011 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada:

José Eugénio Resende Tropa, assistente da área hospitalar (psiquiatria) do Mapa de Pessoal
Civil do Exército/Hospital Militar Principal, é autorizado a cessar a relação jurídica de emprego público,
por exoneração a seu pedido, com efeitos a 17 de Junho de 2011, nos termos do n.º 1, alínea b) e n.º 2
do artigo 32.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 122, de 28 de Junho de 2011)

Por despacho de 05 de Agosto de 2011 do Tenente-General Ajudante-General do Exército,
proferido no uso de competência delegada:

Sandra Maria de Oliveira Marques Gonçalves Queiroz, Professora Adjunta do Mapa de
Pessoal Civil do Exército/Escola de Serviço de Saúde Militar, é autorizada a cessar a relação jurídica de
emprego público, por exoneração a seu pedido, com efeitos a 07 de Agosto de 2011, nos termos do n.º 1,
alínea b) e n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 161, de 23 de Agosto de 2011)

Por despacho de 28 de Abril de 2011 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência subdelegada:

Fátima Cristina Gonçalves Coelho, assistente operacional, do Mapa de Pessoal Civil do
Exército/RA 4, cessou o contrato em funções públicas por tempo indeterminado, com a Administração
Pública, desde 16 de Maio de 2011, nos termos  do n.º 1 do artigo 286.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de
Setembro.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 122, de 28 de Junho de 2011)



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 2/2011 4.ª Série1 0

III — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:

Junho de 2011

Bento Grilo Galamba, Pintor 1, da MM, € 795,10;
José Eduardo São Pedro Santos Mártires, Assistente Operacional, da DFin, € 404,44;
José Maria Santos Ferreira, Assistente Operacional, da DFin € 663,71;
Maria Adelaide Cardoso Fonseca Pereira, Assistente Operacional, HMP, € 703,05;
Maria Fernanda Jesus Maia Marques, Assistente Técnica, da DFin € 947,18;
Maria Julieta Falcão Pinto, Assistente Técnica, da DFin € 1 010,56;
Rogélia Duarte Serrenho, Empregada de Copa, da MM, € 404,44;
Rosinda Augusta Dores Santos, Assistente Técnica, da DFin € 993,97.

(DR II Série n.º 89, de 09 de Maio de 2011)

Julho de 2011

Abílio Cardoso Lopes, Mestre Escalão 1, das OGME, € 837,23;
António Gonçalves Miranda, Técnico Equiparado Escalão 5, da MM, € 927,93;
Carlos Augusto Silva Castro Fagulha, Técnico Superior, da DFin, € 1 101,80;
Eduarda Jesus Salgueiro Lopes Delca Facas, Assistente Técnica, da DFin, € 1 011,95;
Francelina Jesus Cardoso Fonseca Lopes, Assistente Operacional, da DFin, € 770,40;
Generosa Alves Parga, Assistente Operacional, da DFin, € 679,17;
Gustavo Fernandes Martinho, Professor-Adjunto, da DFin,  € 2 209,73;
Helena Maria Nunes Salvador Correia, Técnica Especialista, da DFin, € 1 127,23;
Juliana Rodrigues A. Varanda Medeiros, Assistente Técnica, da DFin, € 1 205,98;
Laura César Rodrigues Vieira Barros Silva, Assistente Técnica, da DFin, € 996,22;
Leonor Ângela Oliveira Ferrinha Santos, Assistente Operacional, da DFin, € 532,17;
Maria Angélica Pinto Cardoso, Assistente Operacional, da DFin, € 661,16;
Maria José Jesus Fernandes, Assistente Operacional, da DFin, € 427,12;
Maria Judite Piedade Cruz, Assistente Técnica, da DFin, € 822,94;
Maria Teresa Domingues Carmo Santos, Assistente Operacional, da DFin, € 625,53;
Mário Carlos Azevedo Xavier, Assistente Técnico, da DFin, € 1 056,57;
Rui Alberto Nunes Inácio Pereira, Encarregado Principal Sala, da MM, € 723,08.

(DR II Série n.º 111, de 08 de Junho de 2011)

Agosto de 2011

Américo Silva Azevedo, Assistente Operacional, da DFin, € 892,74;
Celestina Rosa Oliveira Silva Gonçalves, Mestre de Culinária, da MM, € 780,64;
Isabel Deolinda Jesus Nunes Ferreira, Assistente Técnica, da DFin € 935,52;
João José Proença Milheiro, Técnico Especialista, do LMPQF, € 1 580,45;
José Carlos Antunes Almeida Franco, Assistente Operacional, da DFin,€ 795,11;
Maria Eduarda Batista Pinto Feliz Salvador, Assistente Técnica, da DFin,€ 1 081,33;
Maria Felicidade Guerreiro Cordeiro, Assistente Técnica, da DFin, € 922,39.

(DR II Série n.º 129, de 07 de Julho de 2011)
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Setembro de 2011

Albino Dantas Esteves, Assistente Operacional, da DFin, € 673,52;
António Iládio Costa Oliveira Bastos, Assistente Graduado, da DFin, € 2 103,44;
António José Noronha Harry Leite, Assistente Graduado, da DFin, € 2 433,32;
António Valdemar Morgado Gama, Professor, da DFin, € 2 805,07;
Carlos Manuel Emídio Marques Carvalho, Professor, da DFin, € 2 630,08;
Eulália Almeida Azevedo Teixeira, Assistente Operacional, da DFin, € 278,40;
Isabel Maria Mendes Raimundo Cruz, Assistente Técnica, da DFin, € 759,01;
Maria Anjos Torres Rodrigues Forte, Assistente Técnica, da DFin, € 958,12;
Maria Lucília Sequeira Santos Alves, Assistente Operacional, da DFin, € 395,41;
Maria Sameiro Pereira Fernandes Campos, Assistente Técnica, da DFin, € 990,26.

(DR II Série n.º 151, de 08 de Agosto de 2011)

—————

IV — DECLARAÇÕES

Por despacho de 13 de Abril de 2011 do Tenente General Ajudante-General do Exército, proferido
no uso de competência delegada, foi concedida a equiparação a bolseiro em regime de dispensa total do
exercício das suas funções, durante o ano lectivo de 2011/2012, ao Professor (11378672), Fernando
Policarpo, com base no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 272/88, de 03 de Agosto, e artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 282/89, de 23 Agosto.

(Isento de fiscalização prévia do TC).
(DR II Série n.º 84, de 02 de Maio de 2011)

——————

V — RECTIFICAÇÕES

Rectifica-se o publicado na O. E. n.º 1, 4.ª série, página 2, de 30 de Abril de 2011, referente à
atribuição da medalha de D. Afonso Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe,  onde se lê “Assistente
Técnica (92014387) Justina Tavares Gonçalves” deve ler-se “Assistente Técnica (92014387) Maria
Justina Tavares Gonçalves”.

Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, General.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, Tenente-General.
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Publica-se ao Exército o seguinte:

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
4.ª SÉRIE
N.º 3/31 DE DEZEMBRO DE 2011

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 1.ª Classe, nos termos do artigo 25.° do Regulamento da Medalha
Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 316/02, de
27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do disposto nos artigos 26.°, 34.º, n.º 3 e 38.º, n.º 2 do
mesmo decreto, a  Doutora (91015499) Graça Maria de Oliveira Durães Alves Martins.

(Por despacho de 07 de Julho de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, ao abrigo do disposto nos artigos 26.° e 38.º, n.º 2, do
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo diploma legal, a Senhora Professora Doutora Maria Helena Dias.

(Por despacho de 06 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Professor (91154577) António Valdemar Morgado Gama.

(Por despacho de 19 de Outubro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Professora  (92000483) Marcelina Maria Martins dos Santos Castro.

(Por despacho de 05 de Dezembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Professor (91010000) Nuno Alexandre Madeira Silva.

(Por despacho de 05 de Dezembro de 2011)

13846786
OE
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Técnica Superior (92013287) Maria Emília Regala Pinto de Amaral Farias de
Sousa.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Técnico de Informática (36303091) Henrique Miguel dos Santos Brado.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Técnico de Informática (91014405) Jorge Afonso Borges de Oliveira.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92101775) Maria Eduarda Baptista Pinto Feliz Salvador.

(Por despacho de 04 de Agosto de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91144173) Manuel João Marçalo Costa.

(Por despacho de 04 de Agosto de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Técnico (91054993) João Cândido Teixeira.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92059473) Maria da Luz Beato Moreira.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92008193) Maria de Fátima de Carvalho Oliveira Costa.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92005190) Lígia Maria Martins Santos.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92008586) Maria de Fátima Nunes Vieira Campos.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92021681) Edite Isabel Pereira da Cunha Santiago.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Técnica (92107077) Guida Dias Ferreira Vilela.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Administrativa (92106977) Maria Fernanda Cacais da Costa Rocha.

(Por despacho de 05 de Dezembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91030576) José Manuel Cordeiro Franco.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92001888) Manuela Antónia Simões Barroso Gião
Zambujo.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92029187) Maria Albertina Nazário Castanheira Esteves.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91052481) Armando Rui Marques Guedes.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92020880) Maria da Assunção Estevão dos Santos
Domingos.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (92044693) Joaquina Fernanda Poupina de Oliveira.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Assistente Operacional (91043193) João António Gameiro Brites.

(Por despacho de 26 de Setembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerada ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, a Assistente Operacional (91003806) Maria de Lurdes Lampreia da Costa Vieira.

(Por despacho de 08 de Novembro de 2011)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a medalha D. Afonso
Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.° e n.° 3 do artigo 34.°, do
Decreto-Lei n.° 316/02, de 27 de Dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.° do
mesmo decreto, o Encarregado Geral da Manutenção (92666911) Adriano dos Santos Ferreira.

(Por despacho de 04 de Agosto de 2011)

Louvores

Louvo a Senhora Professora Doutora Maria Helena Dias, Professora associada com agregação,
aposentada, pela forma extraordinariamente competente e relevante como tem colaborado com o Instituto
Geográfico do Exército (IGeoE), durante um longo período de 14 anos, através da consecução de vários
projectos no âmbito da cartografia nacional, constituindo-se como uma acérrima defensora da cartografa
militar por esta ser correcta, legível e com substância.

A par do seu brilhante percurso académico, ao longo de 36 anos de actividade como docente da
Universidade de Lisboa, sempre numa escalada crescente culminando com o seu doutoramento em 1988,
pela mesma instituição, foi na qualidade de investigadora no Centro de Estudos Geográficos (CEG), que
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aprofundou os seus vastos conhecimentos de Cartografa, participando activamente em congressos
nacionais e internacionais, granjeando muita admiração e prestígio a nível académico e como investigadora
da história da cartografia nacional, aproveitando o volumoso e rico acervo documental de mais de 500 anos.

A colaboração que a Professora Doutora Maria Helena Dias tem dispensado ao IGeoE, em
particular, e ao Exército, em geral, permitiu através da sua elevada competência técnico-profissional,
desenvolver ao longo destes anos diversos projectos conjuntos. Como investigadora responsável, o seu
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais foram determinantes para a consecução e
rigoroso cumprimento do projecto Sistema de Informação para Documentação Cartográfica (SIDCarta),
com o objectivo de divulgar o valioso espólio da Direcção de Infra-Estruturas (DIE), do IGeoE e do CEG.
Este importante projecto, realizado ao longo de tês anos e meio, envolveu a digitalização, o tratamento
documental e a constituição de uma base de dados, que facilita a pesquisa e divulgação de mais de 16 000
registos de antigos documentos sobre actividades da engenharia militar portuguesa, essencialmente dos
meados do século XVIII aos princípios do século XX, bem como das várias séries cartográficas
portuguesas existentes nestes organismos.

Acresce ainda salientar, o excepcional trabalho desenvolvido pela Professora Doutora Maria
Helena Dias na preparação, coordenação e concepção de várias exposições e respectivos catálogos
relacionados com a história da cartografa nacional, nomeadamente, “Portugalliae Descriptio” em 2006,
“Portugal em Vésperas das Invasões Francesas - Conhecimento Geográfico e Configurações” em 2007,
“Portugalliae Civitates” em 2008, “Finis Portugalliae” em 2009, “Cursos e Percursos para o Mar
Oceano ...” em 2010, estando actualmente, na qualidade de consultora de projecto, a ultimar a nova
exposição “cartAFRICA - carto-grafar África da construção do império à guerra colonial”, referente à
cartografa militar das ex-colónias portuguesas em África.

Perante o inegável valor histórico-cultural e científico destas exposições, o IGeoE tem vindo a
disponibilizá-las temporariamente a diversos organismos militares e civis, numa perspectiva de serviço
público que constitui um excelente meio de divulgação e presta uma justa homenagem ao trabalho
incessante que os nossos antepassados realizaram em prol do conhecimento e do desenvolvimento do
nosso território, traduzindo em Honra e Lustre para o IGeoE, para a instituição Militar e para a Nação
Portuguesa.

Neste contexto, face à inexcedível colaboração prestada ao longo de mais de uma década, a
Professora Doutora Maria Helena Dias contribui de forma significativa e inequívoca para a eficiência,
prestígio e cumprimento da missão do Exército, sendo de toda a justiça considerar, publicamente, os seus
serviços como extraordinários relevantes e de elevado mérito.

6 de Outubro de 2011. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.

Louvo a Doutora Graça Maria de Oliveira Durães Alves Martins, (91015499), pela forma
muito competente e extremamente dedicada, dinâmica e muito eficiente como durante doze anos serviu
no Instituto de Odiveias, com plena afirmação das suas qualidades morais e pessoais, imbuída de
inexcedível dedicação nos vários cargos que exerceu naquele Estabelecimento Militar de Ensino.

Como Professora revelou no âmbito técnico-profissional elevada competência, a par de uma notável
capacidade de trabalho e de organização, dinamismo e espírito de iniciativa, orientando permanentemente
o seu extraordinário desempenho profissional de forma a privilegiar o desenvolvimento de capacidades e
conhecimentos dos seus alunos.

No cargo de Subdirectora deste Estabelecimento de Ensino, evidenciou notáveis qualidades
científicas e pedagógicas, desenvolvendo um vasto conjunto de actividades, que deram ao Instituto uma
marca de realização e de optimismo que muito contribuíram para a excelência no cumprimento da sua
missão.
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Nomeada Directora do Instituto de Odivelas desde 2006, relevou um elevado espírito de sacrifício,
altruísmo e extraordinária capacidade de trabalho, pautando a sua conduta pelo rigor e permanente
disponibilidade. A sua acção centrou-se na gestão criteriosa dos recursos humanos colocados à sua
disposição e na direcção dinâmica e eficaz, dos destinos do Instituto, respondendo sempre com
pragmatismo e oportunidade às missões superiormente cometidas a este estabelecimento de ensino.
Paralelamente, fruto da sua sensibilidade e empenho, foi possível a participação das alunas, nas cerimónias
militares do dia do Exército, integradas no Batalhão Colegial, contribuindo desta forma, para o brilhantismo
e excelência deste tipo de eventos.

Pelas relevantes qualidades pessoais acima referidas e no momento em que cessa o cargo de
Directora, considero extraordinários e de elevado mérito os serviços prestados pela Doutora Graça
Martins, por terem contribuído inequívoca e significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento
da missão do Instituto de Odivelas, do Comando da Instrução e Doutrina e do Exército.

7 de Julho de 2011. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, General.

—————

II — ADMIÇÕES

Nomeações

Por despacho de 12 de Setembro de 2011 do General Chefe do Estado-Maior do Exército:
Margarida Rosa Carvalho de Sá Dantas, nomeada para exercer o cargo de Subdirectora do

Instituto de Odivelas, com efeitos a partir de 13 de Setembro de 2011.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 194, de 10 de Outubro de 2011)

—————

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Exonerações

Por despacho de 12 de Setembro de 2011 do General Chefe do Estado-Maior do Exército:
Isabel Maria Henriques Caetano de Almeida, exonerada, desde 13 de Setembro de 2011, das

funções de Subdirectora do Instituto de Odivelas.
(Isento de fiscalização prévia do TC).

(DR II Série n.º 193, de 07 de Outubro de 2011)

—————

IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES

Em cumprimento do disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir
dos  meses, ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa
Geral de Aposentações:
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Outubro de 2011

Américo Almeida Ralo, Encarregado Operacional, da DFin, € 911,41;
Ana Bela Santos Pereira Monchique, Assistente Técnica, da DFin, € 998,81;
Ana Maria Pinhão Borrego Moreira Teixeira, Assistente Técnica, da DFin, € 942,30;
Leonel José Silva Tomaz, Assistente Técnico, da DFin, € 827,94;
Maria Antónia Soares Condinho Almeida, Assistente Técnica, da DFin, € 1 187,71;
Maria Fernanda Nascimento Areias Melo, Assistente Técnica, da DFin, € 893,56;
Maria Floriana Sousa Pacheco Raposo, Assistente Operacional, da DFin, € 411,39;
Maria Virgínia Ribera Gomes Burnay Bastos, Assistente Técnica, da DFin, € 1 206,05.

(DR II Série n.º 174, de 09 de Setembro de 2011)

Novembro de 2011

António Pereira Dionísio, Assistente Técnico, da DFin, € 1 007,81;
Fernanda Gonçalves Pereira, Assistente Técnica, da DFin, € 791,60;
Fernando António Fontes Delgado, Assistente Operacional, da DFin, € 807,40;
Fernando Carlos M. Carvalho Araújo, Professor, da DFin € 1 815,78;
Isabel Gomes Almeida, Assistente Operacional, do HMB, € 568,48;
Jorge Manuel Gomes, Técnico Auxiliar Fabril, do OGME, € 714,28;
José Eduardo Sousa Esteves, Recepcionista, da MM, € 736,74;
Maria Helena Jesus Nunes Fernandes, Contramestre, do LMPQF, € 597,72;
Maria Lurdes Santos Ribeiro Lopes, Assistente Operacional, da DFin, € 562,33;
Maria Manuela Machado Teixeira Ferreira, Assistente Técnica, da DFin, € 1 044,79
Óscar Almeida Carvalho, Assistente Operacional, da DFin, € 521,55;
Rosa Maria Conceição Lima Falcão Lourenço, Assistente Operacional, da DFin, € 508,51.

(DR II Série n.º 194, de 10 de Outubro de 2011)

Dezembro de 2011

Fernando Jorge Nicolau Marvão, Assistente Técnico, da DFin, € 976,28;
Ilda Pires Sobreiro Prudêncio João, Assistente Técnica, da DFin € 1 013,66;
Joaquim Duarte Correia Leal, Professor, da DFin, € 1 078,01;
Jorge Manuel Zózimo Fonseca, Professor, da DFin, € 2 538,28;
José Manuel Jesus, Assistente Operacional, da DFin, € 515,76;
José Manuel Landeiro Curto, Assistente Operacional, da DFin, € 592,72;
Luís Fernando Pimentel Fontes, Assistente Graduado, da DFin, € 2 019,94;
Maria Augusta Mendonça Sousa Antunes, Assistente Operacional, da DFin € 415,75;
Maria Celeste Serôdio Pereira Loureiro, Chefe de Mesa, da MM, € 378,38;
Maria Filomena Vieira Lourenço, Assistente Técnica, da DFin, € 895,96;
Maria Florinda Cabete Campos Carrilho, Assistente Técnica, da DFin, € 1 001,60;
Maria Francelina Cigarrito R. Santos Costa, Assistente Técnica, da DFin, € 996,97;
Maria Isabel Baptista Dias Costa Pereira, Assistente Técnica, da DFin, € 1 000,77;
Maria Lurdes Sequeira Catarino, Assistente Técnica, da DFin, € 827,51;
Maria Olívia Silva Neta, Assistente Técnica, da DFin, € 1 010,92;
Teresa Jesus Santos Felicíssimo, Assistente Técnica, da DFin, € 850,94.

(DR II Série n.º 215, de 09 de Novembro de 2011)
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Janeiro de 2012

Caetano Francisco X. Piedade Correia Júnior, Chefe de Serviço, da DFin, € 2 374,98;
Conceição Campos Almeida, Assistente Operacional, da DFin, € 710,59;
Fernando Marques, Cortador, da MM, € 643,65;
José Alves Rodrigues Eufémia, Assistente Operacional, da DFin, € 773,56;
José Maria Albuquerque Cortês, Assistente Operacional, da DFin, € 680,72;
Lourenço Conceição Frazão, Professor, da DFin, € 2 784,23;
Luísa Maria Gomes Matos Dias, Assistente Técnica, da DFin, € 829,68;
Maria Fernanda Cacais Costa Rocha, Assistente Administrativa, da DFin, € 769,29;
Maria Fernanda Rosa Nunes Mendes, Assistente Técnica, da DFin, € 858,76;
Maria Helena Rodrigues Guimarães Capela, Assistente Técnica, da DFin, € 800,99;
Maria José Costa Teixeira Gonçalves, Assistente Técnica, da DFin, € 932,38;
Maria José Paixão, Assistente Operacional, da DFin, € 404,44;
Maria Júlia Claro, Assistente Técnica, da DFin, € 866,33;
Maria Nazaré Jourdan Augusto Barreto, Assistente Técnica, da DFin, € 906,37;
Maria Odília Fernandes Aleixo, Assistente Operacional, da DFin, € 539,64;
Maria Teresa Baltazar P. Caqueiro Cabrita, Assistente Técnica, da DFin, € 885,08;
Rodolfo Rosário Vivas Sena, Assistente Técnico, da DFin, € 969,23;
Vasco Paulo Lince Faria, Professor, da DFin, € 2 782,64;
Vítor Manuel Rodrigues Santos, Assistente Operacional, da DFin, € 798,33.

(DR II Série n.º 235, de 09 de Dezembro de 2011)

—————

V — DECLARAÇÕES

Ao abrigo da norma do artigo 62.º-A, do Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, publica-se
a lista unitária de ordenação final relativa ao concurso documental para preenchimento de um posto
de trabalho de professor auxiliar, da área científica de Ciência Politica e Direito Constitucional, do
mapa de pessoal civil do Exército, aberto por Aviso (extrato) n.º 8097/2011 publicado no Diário
da República, 2.ª Série n.º 65 de 01 de Abril de 2011 e homologada por despacho de 17 de
Novembro de 2011 do Tenente-General Ajudante-General do Exército, no uso de competências
delegadas.

Candidato admitido

José Fernandes Fontes Castelo Branco.

Candidatos excluídos

Nenhuns.

(DR II Série n.º 231, de 02 de Dezembro de 2011)
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Ao abrigo da norma do artigo 62.º-A, do Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto e nos termos
do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo, torna-se  público que, por despacho de 17 de
Novembro de 2011 do Tenente-General Ajudante-General do Exército,  no uso de competências delegadas,
é declarado extinto o concurso documental aberto para provimento de um posto de trabalho de professor
auxiliar, da área científica de Direito Processual Penal e Direito Penal e Processual Penal, do mapa de
pessoal civil do Exército,  publicado no Diário da República, 2.ª Série n.º 65 de 01 de Abril de 2011,
pelo  Aviso (extrato) n.º 8096/2011, dado que o mesmo ficou deserto por inexistência de candidaturas.

(DR II Série n.º 231, de 02 de Dezembro de 2011)

—————

VI — RECTIFICAÇÕES

Rectifica-se o publicado na O. E. n.º 2, 4.ª série, página 8, de 31 de Agosto de 2011, referente à
atribuição da medalha de D. Afonso Henriques — Mérito do Exército de 4.ª Classe,  onde se lê “Assistente
Técnica (93001974) Maria de Fátima M. O. C. da Silva” deve ler-se “Assistente Técnica (92001974)
Maria de Fátima M. O. C. da Silva”.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Artur Neves Pina Monteiro, General.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Luís Miguel de Negreiros Morais de Medeiros, Tenente-General.


